
23/04/2018 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=792692&Texto=R&prgCod=722557

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=792692&Texto=R&prgCod=722557 1/1

 

 

Resposta 23/04/2018 17:18:10
 
Prezado Senhor, Encaminhamos o Pedido de Esclarecimentos, via processo SEI, a área técnica a qual assim pronunciou:
Despacho SEI-GDF CODEPLAN/DIRAF/GEPES/NUDEP Brasília-DF, 23 de abril de 2018 Ao Pregoeiro, Senhor Pregoeiro Em
resposta ao e-mail/pedido de esclarecimento 7331923, encaminhamos as explicações. Resposta: O valor correto estimado é
de R$ 519.921,12, calculado como consta na tabela 8.1 do Termo de Referência. Qual valor será considerado para
cadastramento da proposta (BA+AUX.TRANS+TAXA ADM/ ANUAL) ou (SÓ TAXA ADM ANUAL)? Resposta: Considere-se a
proposta englobando tudo. Esclarecendo que a taxa de administração incide sobre o valor da bolsa. Em resposta ao item
5.1. Informamos que a CODEPLAN trabalha com Nota Fiscal Eletrônica. Em resposta ao item 3.2 alíneas K. Informamos que
embora temos até o 5º dia útil, nossa rotina de encaminhamento ocorre no 1º dia útil do mês subsequente, não interferindo
nos procedimentos de pagamento. Em resposta ao item 3.1 alínea F. O Agente de Integração terá 48h para envio da nota
fiscal, após o recebimento das informações sobre a frequência dos estagiários. Resposta: o item 4.6.2. do Termo de
Referência é claro, total de 36 de nível superior e 10 de nível médio. Portanto não há divergência. logotipo Documento
assinado eletronicamente por ROSI MERI MARTINS CONTE - Matr.0002441-4, Digitador(a), em 23/04/2018, às 16:56,
conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015. QRCode Assinatura A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 verificador=
7366721 código CRC= E9CADE30. Assim, acatamos os esclarecimentos da área e acrescentamos que o critério de
julgamento é menor preço global. Demais disso, mantemos a data de abertura do cerame conforme previso no Edital. Sem
mais para o momento. Att. Tairone Aires Cavalcante Pregoeiro
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